
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaena MUNTSTPAL DE cÁcaREs
copttssÃo DE ECoNoMIÁ, FINANÇAS E nLANEJAMENTo

coMtssÃo »r ncoxontta. rtNaNÇas n pl-.q.Nn.rlnruNro

Parecer n.'5312022.
Assunto: Projeto de Lei Cornplernentar no 008, de 004 de março de 2022.
lnteressado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se Projeto de Lei Complementar no 008, de 004 de março de 2022, que

dispõe sobre a criação de cargo de provimento comissionado para Diretor Escolar na

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO RBLATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o se Projeto de Lei Complementar no 008, de 004

de março de 2022, que Dispõe sobre a criação de cargo de provimento comissionado para

Diretor Escolar na Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:
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Artigo 39. À Cornissão de Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II * projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesi
()

O referido Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade criar o cargo

comissionado de Diretor Escolar, de livre nomeação e exoneÍação pelo Chefe do Executivo

Municipal.

Considerando a decisão da ADI 2821 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), ern

05 de novembro de 2019, e tendo em vista a necessidade da promoção de uma gestão escolar

democrática e competente, nas Instituições da Rede Municipal de

Ademais, em diálogo republicano com os nobres colegas de vereança e a

Sociedade Civil no plenário dessa Casas de Leis, este Reiator achou de bom alvitre a seguinte

emenda aditiva adicionando o inciso MI ao artigo 3o do Projeto de Lei ora analisado.

Art.3o...

()

VII - Os ocupantes de cargo de Diretor das Instituições de

Ensino da Rede Pública Municipal a serem nomeados deverão

ser preferencialmente servidores de caneira e que,

obrigatoriamente, 50% (cinquenta por cento), dos cargos

comissionados devem ser ocupados por servidores efetivos.

()
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Nos apresentamos a presente justificativa, tendo em vista, que recomendamos ao

Chefe do Executivo que nomeie servidores de preferencia do quadro de carreira do nosso

município, haja vista, estes terem maior experiencia e trato com a realidade da nossa educação

local.

Em relação a irnposição dos 50% dos cargos em comissão a serem de servidores

de carreira seguimos o entendimento do nosso STF e Tribunal de Contas que determina que

50% dos cargos em comissão devem ser ocupados por efetivos, a fim de se respeitar o

equilíbrio no quadro de servidores.

A seguir apresentamos a tabela da remuneração dos servidores que serão

nomeados pelo Chefe do Executivo, veja logo abaixo:

PROPOSTA DA PL OO8.

ANEXO LINICO

VALORES DOS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR E FLINÇÃO DE
COORDENADOR PEDAGOICO E SECRETARIO ESCOLAR

CARGO
DIRETOR PEOUENO PORTE MEDIO PORTE GRANDE PORTE
CALCTJLO 73.s% (COOR.) 82.3% (COOR.) 87% (COOR.)
VALOR R$ 4.314,45 R$ 4.83 r,01 R$ s. i06.90
METADE R$ 2.1s7.22 R$ 2.4r 5,s0 R$ 2 553,45

EFETIVO Complemento ou Metade o que for mais vantaioso.
FUNÇAO

COORDENAÇÃO PI]DAGOGICO
CALCULO 23% (COOR.)
VALOR R$ r.350,12

SECRETARIO ESCOLAR
SECRETAzuO PEQUENO PORTE MEDIO PORTE GRANDE PORTE
CALCULO il,3% (COOR.) 13.8% (COOR.) r4,e% (cooR.)
VAIOR R$ 663.31 R$ 8r0"06 R$ 874.63

Ensino, em observância à legislação vigente, que deve primar para que a escola se

constitua como um espaço formador, com foco no sucesso da aprendizagem e no

desenvolvimento integral dos educandos.

Dessa tnaneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei Cornplernentar no 008, de 004 de março de

2022.
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Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

ciüados, vota pela aprovação do Projeto de Lei Complementar no 008, de 004 de março de

2022-

m - nucrsÃo rlr conrrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela-alrqvasão do ao Projeto de Lei Complementar no 008, de 004 de

março de2022 com a emenda apresentada.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 30 de março de 20?2.

Isaias Bezerra - (CIDADANfA)
PRESTDENTE
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Manga É6sa- (PSB)
L,lEMBRO
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"Dispõe sobre a criação dc cargo de provimeuttt
coxlisriionaclo para Diretor Escolar na Secret'avi;r

' Municipal t{e llclucaçâo e dá out'ras providências."

A I]II§I"HI]]A MUNICII'AL DIj CÁCNRI]S, HSTADO DH MÂ'TCI GROSSO: I'IO USO CIAS

prr:rrogativãÍi cg.l() lhc s;ão estalrelecidlrs pclo art.'/4., irtciso IV, cla l,ei Orpirirrica Municipal, f;rz saber

que a Câmara Municipal cle Cácercs-Mll) aprovarii t: cu sanciouetroi a scrgttinte l",ili:

núcleo escolar no âmbito da lledc l)rlblica iN{unicipal cle Ensino cie Circclrr:s, de livre ttt:nrrtaçã<> e:

sxor)LlJ:álÇão pelo CiheÍe clo §xecr-riivo Munlciparl.

§ 1' o cat:6o dc plovimento crn conrissiio n «1ue sc rcfr:rc o «tytu.l. dcstc artigo, seÍâcl retnittret'aclo$ llas

seguintes fonras:
a) Na lbr:r::ra clc sLrbsíclio, cluanclo o confuataclo rrâo pcrlencer âo quadrc cte serrricl«:vr:s;

Lr) Na fotr:rer cic rcnrtrrtnraçãcl quanc{o tratar*se clc serviclor efetivo.

§ 2' O núrnc:r"t: dr: cargos cle diretor escolar ctas )::rsituiçÕcs r.1ue c<>rnptietn a l{erdc Municipal clc }insino,

atcncÍiclt:s, c:or:r ordenarnento rncclj.antc ato tlsprrífico pelo Ccstor da I')asta, en1 consollância i)

legislaçâo vigentc,

Àrt. 2u C) cargo rtcl provimento cnr conrissão criacJ.o pt:r csta lei l;cr:ii jr:rnacla c{c tr:abalho de 4,0

(q uar:cnta) hor:as scrnanais.

Parágrafo irnico. O cargo menciuracl L1 no (;tLl)ut ilt-.stc artigo rcícr:e-sc ao regirnc clc trabalho clc

errnpregatÍcio rorn u l:r c r;r cl o, p ú Lrl ico o u privaclo.

rlrt. 3u Para ocuptrçâo c{o cârl{o clc l)ir:e-'tol ç1as lnstituiçõcs de }:nsir:ro cla ILcclc Pública .[r,{unicipal,

prefcrencialrncntr:, tlcvc-se r:Lrservar os critórios técnicos nlÍnimos esiabcleciclos aba.ixo:

I - Possuir, no r:nininro/ cr.rrso supcrior: crn liccnciatula plcxra;

lI ^ J'er, no mínimo, 02 (clois) anos clc cxpcriência como profissional clc c.ducaçãt> tta rcrtict ptlblica;

IIf - Tcr c{isponibiliclaclc lcgal pâr'a asslrn:lir o cargo c{er dirctor parí] IJÍ)'lâ jorrrada c{c trabalho cle 40

(qr"raretnta) h{»as scrnirnilis;

[V - C}:rupromL.tcr-sc a frequentaÍ cLu:Íio cie qr-ralificação para o r:xelt:cício rlo citr6o qrlando t:t>ntrt:c;tclcr

pela $ME;

V * Llstal t:r:r r:onsolrârrcia conr a l.ei n'' 2.337 dt25 de jr.rlho dt 2012 "I-ei dc Ficha Limpa Muuicipal";
VI * Não üclrpnr (âÍÍ.]o clctivo rr:gic{o pela Jusll.ça Hlcitoral, cnr qualquc-r uívt:I.

l,lrloJli:|o t)l{ L],)t coMI,t.J!lMllNl'^lir N'00t3 I)u 04 l.)l} MAI{Ço ))l:i,20?,2
Avr:nicla )lrnsí]. nn I I Í) - OI:P..7í1.200.000

llairro.Tnr<lirl Oelcsl:c * Ll,icílres - Mnto (ilosso.
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Irvt. &u Concornitante à n<lmea(âo, o cliretor cscolar assinarri'l'crmo clr: Compromisso de acorclo corn

as ntribuiçÕeÍi do cargo erslabr:Iecidâ$ enl legislação especÍÍicit vily:ntc.

Parágrafo (tnico. O ciilt:tor: ttonleaelo tlcvtxÍr ir{rrnprt;r:ret:t:r-scl €r participar clc curso cle qualificaçlitr

pal:a o exercíc"io dr: catrgo, prermovido pcla $Mlri.

Art.5o Àsalribr"riçõcsdocargoclcclircrtolsiioestaLTeleciclascmlegislaçãocspccífir:a,dcvendoaincla
garautir o proce$so c{e clem<lcraiizaçâo da escola, por rneio par:ticipaciio dc tocl.os os cnrrolviclos nr;

proccsso cltsino aploncliza6em, plancjando, monilorando e avnliando as ações vr:ltnclas ao 1:lerm
cÍcscnvr"llvinrerntcl rii: Instituiçâcl cie Hnsino atravós cle:

I - sustentação rio cLiálogo e c{a altcric{acle;

II - participaÇâo efetiva cie todos os segnrenios da comuniclade cscolar;
Iil - respeitr: às t'tot:tnas coletivarltlntc r:onstt:uíclas ;:ara oÍl p):occ$§os c{c ton'rac{a cle clecis(5es;

IV - garar:rtia c{e arnpl<l il(:crsso às infornraçõcs à toc{a conlmiclacÍr: cscolar.

ArL. 6''' Clonstam llo Íurexo úlnico c{csta lei, os valores reÍu:r:ntr:s à Íunçãu dc confielnça dc Coordcnação
Peclag<'rgrica c Sccrctáric: liscolar cias Instituiçtir.s clc linsirro.

Art.7" )lcvr:gam-sc as clisposiçÕes cc»"rtic{âs l'los artigos 50 c 52 cla l-ci Cornplcrncntilr:r.(' 47 /ü3 c Íiu;rs

alterar,:õcs .

Art. tJo Os casos omissr.rs seriio rcsolvidos pcla Secrelaria Mr-rnicipal de lldr-rcação,

Art. 9o Esta l-ei entrará r:tn vigor nn clata cle sua pilblica<;ão, lcvotr,;aclas cleurais clisposiçties ern

contrário.

Ciír:cres/M'1", rÍrat:Ço de ?"ü2-?".

AN-TÔNIA I,IRI]RATO DIAS(Jr\ r1\ Í1{.,1,4..rN il f,lrr1r(/-\ I rJ l.
Irr:cfcita Nzlunicipal clc Cácu:cs
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